
ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOA,A

SECRETÀRIA MUNICTPÀT DE SÀÚDE

OBJETO: PREPARIAR O PACIENTE PÀR;à CONSITLTÀS, EXIAI'{ES E TRATÀMENTOS;

PRESTÀR ÀSSISTÊNCIA AO PÀCIENTE, ATUA}IDO SOB SUPERVISÀO DO

ENEERMEIRO (À)

DArA: 15101 /2o25 
^ 

?L/L212O25

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituição Fêdera1 da 1988,
Lei Municipal n. o 274/2021 .

CONTRATADO (A) : RAIANE MATOS FLOR

CoNTRATO: N" 51/2 025

VALOR MENSAL: R§2.462,40 (dois nj,l quátÊoceDtos ê sessê.ata ê

doj.s rêias e qoaÍer:ta centavos )

VALOR GLOBAL:28.698,72 ( wiote oito mi7 seiscaatos e r.oveata e
oixo reais e aete,ita e dois ceaxawos)

JORNADA: llb (qarÉgiXa) lroraa oonanís./ (8h {oLroo} bos/'.s dt áríac/

t
PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000

cNP,r: 11 . 5{4 .53?,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MTIIíICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - ART.

2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021, -
OUE ENTRE SI CELEBRÂM a SECRETÀRaÀ

MI,NICIPÀL DE SÀIiDE ê RAIANE MATOS

FLOR

Pelo presente instrumento partícular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a Sêcaêtâria Munícipa1 de Saúde, pessoa juridica de di-
reito púb1ico, CNPü: 11.srf{.53?-0001-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretárj-a Municipal Edival.iane Maciel Chagtas,
brasileira, casada, portadora do CPE sob o n." 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 62A.860.4A60, doravante denominado CONIRÀTà!ÚIE, e do

outro J-ado, RÀIÀNE MATOS FLOR, brasileira, maior e capaz, Att,r,i-
Tiar de ezfemqa, residente e domi-ciliado Povoado Maniçoba-
D-ri". P- ü;mE, data de nascimento :29.01 .2002' portador de

RG n."038098504 SSP/SE e CPE:0?8.659.995-26, doravante denomina-
do simptesmente de co![tR]aTÀDo (À] , têm iusto e acordado a contra-
taÇão do serviço previsto na c1áusula primeira deste termo, em

conformidade com o Art. 31 , inciso IX, da Constj-tuição Federal
de 1988, em harmonj-a com a Lei Municipal n." 214/2021 , obieti-
vando suprir necessidade de excepcional interesse público para
realização de serviços técnicos profissionais como Au:riliar de
elferygqt considerando as cl-áusulas abaixo:

CIÁUST,LÀ PRIMEIR,A - DO OB.]ETO

O CONTRjÀTâDO se obriga a prestar serviços profissionais de

xj-Tiar de eafexr,aqeo, lotado na UBS lrmãoWalter'
Au-

CIÁUSUI"A SEGUNDÀ - DÀ JORNADÀ

O CONTRÀTÀDO desenvolverá suas ativj-dades com jornada
(oito) horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às

sede do municipio ou outro Ioca1, conforme necessidade'

de
15h,

th
na

Parágraf,o Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a COIIrRÀTÀÀIIE descontar o valor correspondente às

horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentação de
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICIPAT DE SÀÚDE

justificativa plausíve1.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporc ionalmente, acrescidas de 50ã em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. xVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLÀUST'LÀ TERCEIA,A - DO PR]AZO

o presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

17 (dezessete) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
Leí 2L4/2021 .

Perágrafo Pri.neiro. Nos termos do art. 2o do decreto n' o

041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigênci-a
f i-xado na presente c1áusula e de notificação, caso venha a ser
reafizado e concfuido o concurso Público com vagas para as
mesmas funÇÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇãÔ dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presênte
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenlzação referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclarnação em juízo ou fora
del-e.

Parágrafo segalndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado peLo
int!resse público ou ausência de necessldade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CU{USUI.A QUARTÀ - DA LEGI SI"AçÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
const itucj_onai s e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modalidade de contratação, em conformidade com Art' 37,
inciso Ix, da ConstituiÇão Federaf de 1988.

PraÇa da Bandeira,157 Centro - D.ivina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

SECRETÀRIA MUNICI PAT DE SÀ{IDE

CLÀUSL]T,À QUINTÀ - DO PREÇO E EORIiÍA DE PÀGÀI{ENTO

A CONTRATANTE pagará ao(a) CoNERÀTADo (À) uma remuneraÇão mênsaI
de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), acrescido de

20* (vinte por cento) correspondente ao salário base Além

disso, serão acrescidos 20% de insalubridade que corresponde a

sobre o safário, equival-ente a R$ 303,60 (trêzêntos e t!ês rêais
ê sêssênta centavos) e a Ass.istência Financeira Complementar
(AFC) da União referente ao Complemento do Piso Salarial da

Enfermagem, o valor de R$ 6t10,80 (seiscentos e quarênta reais e

oitênte centavos) perfazendo o valor total de §2. tt62,40 (doís
:trríL qu.at:;ocentos e sêssêaüa e dois r.e,aj's e qu,azêDta certavoa) ,

durante os 11 (onze) meses, 16 (dezesseis dias) condicionado ao

repasse do Minj.stério da Saúde. O valor gIobal do contrato é de

28.698,72,00( viate oito rrí7 sêi,acenXos e z.ovêDXe e oito reaia e

setea/êa e dois cettavos )

§1o. Excepcional-mênte poderá ser acrescida de 20t a remuneração

das horas trabalhadas em regime noturno, compreend.ido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro'
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insal-ubridade, em

percentuais de lO?, 20? ou 40&, conforme o grau de expos.iÇão'
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CIÁUSUI,A SEXTÀ - DÀ DOÍÀÇÃo ORÇàMENTÁRIÀ

A despesa prev.ista na Cláusula Quinta
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária,
para o e:cercício finaoceiro dê 2O2S-

deste pacto correrá Por
constante do orÇamento

voltada
I'NIDÀDE ORçJ*ÍENTÁRIÀ : 03001 - Fundo MuniciPal de Saúde

201,6 - ManutenÇao das aÇoesÀçÀo

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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ESEÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORA

SECRETâRIA MI'NICI PÀI DE SÀÚDE

atenÇão primaria

ELEMEÀITO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO

31900400
De t e rminado

ContrataÇão por Tempo

15001002
despesas
s aúde

-RP
com aÇões

- Identificação das
e serviços públicos de

16000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederal - Bfoco de ManutenÇão das Açôes
de Serviços Púbficos de Saúde

cLÁuSuLA SÉTI}.íÀ - DAS RESPONSABILIDADES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRjàTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincufado;

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribulÇÕes
Decreto Municipal n.' L50 / 201"3;

determi-naÇões da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

éti,ca e
con fo rme

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o CotfltRÀTÀ!fltE fivre de quaisquer reivindicaçÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qual-quer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durantê toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condições de habj-litaÇão e quaJ-ificação inerentes
profissão, qual seja, AuxiJ,iaz de eafeaaEa

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados'

DO CONTRÀTÀNTE:

PraÇa da Bandeira,l5f Centro - Dj-vina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGI PE

MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]À

SECRETÀRIA MT'NICf PAT DE SÀÚDE

a) Colocar à disposlção do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os elementôs
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

c) Eiscalizar e acompanhar a CONIR;ATÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

crÁusul,À orrAvA - DÀ REscrsÃo

Poderá a PREEEITURJÀ MT,NICIPÀI, DE DTVINÀ PÀSTOR]À TCSCiNdiT

unílaterafmente o presente cont rato :

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusula sextai

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados;

dos prazos

de rescisão previstas na Lej-

202L;
b) se ocorrer alguma das hiPóteses

municipal n." 2L4 de L6 de março de

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" 04-l /2019, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administraÇão púbLj-ca.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Adminj-st rat iva, não caberá indenizaÇão
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serv j-ços efetivamente prestado.

CLÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GEB,AI, DE

púb1i co

tipo de

por
ou

aos

PROTEÇÃO DE DÀDOS LGPD)(

Fi cam
Lei no
Dados

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
ir3-109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRIÀ MUNICIPAT DE SÀÚDE

em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

cIÁUsuLÀ DÉCIIa- VÍNCULO

Este contrato não gerarâ,
traba.Ihista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

CIÁUS{,!À DÉCIMA PRIMEIR,A - DO FORO

Fica el-eito o foro da COIíàRCÀ DE DIVINÀ PÀSIORÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presênte pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presênte
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, iuntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos'

Divin Pastora/sE, L7 /OL/2O25.

Edivaliane Maciel Chagas
Secretária Municipal de Saúde

Ê*.*>e #. çlo-

Testemunha:

RÀIANE MATOS ELOR

CPE : 078.559.995-26

CPE: O

í69 ta? tt< t{a-DE.
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ELOR, objetivando a prestaÇão de serviÇos como

ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR,A

SECRETÀRIA MI'NICIPÀI DE SÀÚDE

EDITÀT DE PT'BLICÀÇÀO

O E'UNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE DE DIVINA PÀSTOB,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretárla, Srâ. Edivaliane t'Íaciel Chagas,
torna público que firmou CONTA,ÀTO com a Senhor RAIANE MATOS

Aru,xiTiar de
enfe:a.aqeo. pelo periodo de 77 (oaze)meses 77 (días), pelo
vafor mensal de §2.462,40 (dois rerí7 qraetÍocentos e sêssênta ê
dois reaís e qc,aÊeata eentawos), perfazendo o vafor global em

28.698,72,00( wíate oito a,í7 seisceatoe e loweata e oito reais e
seteata e dois ceatevos) O presente Editaf deverá ser afixado no
.LocaL costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inclso xII, da ConstituiÇão Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 15 de ,IÀIiIEIRO de 2025.

Edi Lane ciel chagas
de SaúdeSecretária Municlpal

@
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